
Ministério Público Federal

PORTARIA SG/MPF Nº 1532, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  no  uso  das 

atribuições que lhe confere o art.  23, inciso XIV, do Regimento Interno, e o art.  3º da Portaria 

PGR/MPF nº  734, de 28 de dezembro de 2011, considerando o disposto no art.  18 da referida 

portaria, resolve: 

Art. 1º Autorizar o projeto “Gestão do Clima Organizacional”, conforme termo de 

abertura anexo a esta portaria. 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor a equipe do projeto: 

- CIBELE ARAÚJO AGUIAR (Gerente), mat. 23768; 

- NADYA RODRIGUES GOMES DE SOUSA (Gerente substituta), mat. 20131; 

- FÁBIO FREIRE LAPORTE, mat. 23422; 

- ISABELA MEDEIROS E SILVA, mat. 21424; 

- DANIEL AUGUSTO LOBO PAZ, mat. 21404; 

- BRUNO GOUVEIA DE LIMA, mat. 21207; 

- PAOLA MARIA LEON PERES BROCCHI, mat. 3929. 

Art. 3º Estabelecer prazo de até 30 dias para apresentação do plano de projeto

LAURO PINTO CARDOSO NETO
Secretário-Geral
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